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SenhorPresidente,

Tenhoahonradeencaminharàapreciaçãode

VossaExcelênciaedessaNobreCâmaraMunicipal,oinclusoprojetoqueautoriza

oPoderExecutivoaabrircréditoadicionalsuplementarnovalordeR$184.000,00

(centoeoitentaequatromilreais).

Comoédeconhecimento,foipromulgadaEC

103/2019conhecidacomoareformadaprevidênciaaqualtrouxesignificativas
alteraçõesnoregimegeraldaprevidênciasocialbemcomonosregimespróprios

deprevidênciaquecuidadaprevidênciadosservidorespúblicos.

Inobstantealgumasreformasseremdestinadas

exclusivamenteaosservidorespúblicosfederais,háalteraçõesqueafetam

diretamenteservidorespúblicosdosdemaisentesfederativos:Estado,Distrito

FederaledosMunicípios.

Dentreestasmudanças,foiinseridoo89ºno

artigo39daConstituiçãoFederal“vedandoqualquerincorporaçãodevantagens

decarátertemporárioouvinculadasaoexercíciodefunçãodeconfiançaoude

cargoemcomissãoàremuneraçãodocargoefetivo”,asseguradoodireito

adquiridoatéaentradaemvigordaemendaconstitucional.

Masnãoésó,oartigo9ºdaEC103/2019

preconizouqueosúnicosbenefíciosexistentesnosregimesprópriosde
previdênciasocial,apartirdaediçãodaemenda,sãoasaposentadoriasepensão

pormorte.Assim,osregimesprópriosdeprevidênciasocialnãopoderãomais

custearauxílio-doença,saláriomatemidade,auxílio-reclusãoetc,conforme

redação:

An.9º(..)

$2ºOroldebenefíciosdosregimesprópriosdeprevidência

socialficalimitadoàsaposentadoriaseàpensãopormorte.

Diantedetalprevisão,todosestes“benefícios”

queanteseramcusteadospelofundodeseguridadesocial,serãointegralmente

deresponsabilidadedoentefederativoaoqualoservidorsevincula,semquehaja

qualquercontribuiçãodaprevidêncianessesentido.
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Art.9º(...)

(..)

83ºOsafastamentosporincapacidadetemporáriaparaotrabalhoeosalário-maternidadeserãopagosdiretamente

peloentefederativoenãocorrerãoàcontadoregime

própriodeprevidênciasocialaoqualoservidorse

vincula.

 

Diferentedealgunsdispositivos,paraesteartigo

nãofoiestabelecido,pelaprópriaemenda,prazode“vacatio”ounecessidadede

legislaçãoposteriorparaasuainteiraoperatividade,oquedenotasernormade

eficáciaplena,comaplicabilidadediretaeimediata.

Noentanto,paraqueomunicípiopossaatender

odispositivoconstitucionaleassumirintegralmentearesponsabilidadepelo

pagamentodasdespesascomauxílio-doençaesaláriomaternidade,é
imprescindívelaadequaçãodaspeçasorçamentárias,comaaberturadecrédito

adicionalsuplementarnovalorproposto.

Casonecessário,osDiretoresdaPrefeiturade

SãoRoqueestãoàdisposiçãodosN.Edisparaesclarecimentossobreopresente

projetodelei.

Aoensejo,reiteroàVossaExcelênciaedemais

membrosdessaAugustaCasameusprotestosdeelevadoapreçoedistinta

consideração,requerendoparaesteprojetodeleiosbenefíciosdatramitação
sobregimedeurgência,nostermosdoart.191,incisoIleart.195,do

RegimentoInternodessaAugustaCasadeLeis.
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AutorizaoPoderExecutivoaabrircrédito

adicionalsuplementarnovalordeR$184.000,00

(centoeoitentaequatromilreais).

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRogue,no

usodesuasatribuiçõeslegais,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoguedecretaeeupromulgoa

seguinteLei:

An.1º.FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirno

OrçamentoProgramadoMunicípio,créditoadicionalsuplementarnovalordeR$

184.000,00(Centoeoitentaequatromilreais)parareforçodasseguintes

dotaçõesdoorçamentovigente:

 

(081)01,02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.05.00..R$35.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosBenefíciosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomPessoal

(132)01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.05.00..............iiiR$25.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosBenefíciosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomPessoaldoEnsinoFundamental

(192)01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.90.05.00.............niaR$22.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosBenefíciosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar

Salários,EncargosSociaiseBeneficioscomPessoaldoEnsinoInfantil

(246)01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.05.00.R$65.000,00

Fonte:05—TransferênciaseConvêniosFederais-Vinculados

OutrosBenefíciosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomProfessoresdoMag.EnsinoFundamental—

Fundeb

 

(259)01.04.10.12.385.0023.2048.3.1.90.05.00...........iaR$27.000,00

Fonte:05-TransferênciaseConvêniosFederais-Vinculados

OutrosBeneficiosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar

Salários,EncargosSociaiseBeneficioscomProfessoresdoMag.Ensino

Infantil/Creches/Fundeb

(488)01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.05.00............R$10.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosBenefíciosPrevidenciáriosdoServidoroudoMilitar
Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomPessoal-PAB
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Total:.........sirrsaeeseneeenseneacerenramreseacsesererenacanarrnsoraarecasarecaenscnreseaassRD184.000,00

Art.2º.Ovalordocréditoaqueserefereoart.1º

serácobertocomrecursosresultantesde:

]-anulaçãoparcialdasseguintesdotações:

(087)01.02.01.04.122.0013.2013.3.3.90.08.00.............siteR$35.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosBenefíciosAssistenciais

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomPessoal

-R$25.000,00

 

(199)01.04.03.12.365.0018.2219.3.3.90.30.00

Fonte:01-Tesouro

MaterialdeConsumo

ManutençãodoEnsinoInfantil-Emeis

(204)01.04.03.12.365.0018.2220.3.3.90.30.00..................R$15.000,00

Fonte:01-Tesouro

MaterialdeConsumo

ManutençãodoEnsinoInfantil-Creches

(206)01.04.03.12.365.0018.2220.3.3.90.39.00...............R$7.000,00

Fonte:01-Tesouro

OutrosServiçosdeTerceirosdePessoaJurídica

ManutençãodoEnsinoInfantil-Creches

(250)01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.94.00.R$65.000,00

Fonte:05—TransferênciaseConvêniosFederais-Vinculados

IndenizaçõeseRestituiçõesTrabalhistas

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomProfessoresdoMag.EnsinoFundamental—

Fundeb

 

(280)01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.11.00...........0.siR$27.000,00

Fonte:05—TransferênciaseConvêniosFederais-Vinculados

VencimentoseVantagensFixas—PessoalCivil

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomProfessoresdoMag.Ensino

Infanti/Creches/Fundeb

(466)01.09.10.10.301.0046.2156.3.3.90.48.00..............R$10.000,00

Fonte:01-Tesouro

AuxíliosFinanceirosaPessoaFisica

Salários,EncargosSociaiseBenefícioscomPessoal-PAB

TotalR$184.000,00
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Art.3º.FicamalteradososanexosdasLeis4.690de

19/07/2017,Lei4.839,de20/07/2018,Lei4.902de14/12/2018.

Art.4º.Estaleientraemvigornadatadesua

publicação.

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,28/11/2019
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EMENDACONSTITUCIONALNº103,DE12DENOVEMBRODE2019

Aiteraosistemadeprevidênciasocialeestabelece

regrasdetransiçãoedisposiçõestransitóricas.

AsMesasdaCâmaradosDeputadosedoSenadoFederal,nostermosdo83ºdoart.60daConstituição

Federal,promulgamaseguinteEmendaaotextoconstitucional:

Art.1ºAConstituiçãoFederalpassaavigorarcomasseguintesalterações:

XXL-normasgeraisdeorganização,efetivos,materialbélico,garantias,convocação,

 

mobilização,inatividadesepensõesdaspolíciasmilitaresedoscorposdebombeiros

militares;

renan(NR)

 

813.Oservidorpúblicotitulardecargoefetivopoderáserreadaptadoparaexercíciode

cargocujasatribuiçõeseresponsabilidadessejamcompatíveiscomalimitaçãoquetenha

sofridoemsuacapacidadefísicaoumental,enquantopermanecernestacondição,desde

quepossuaahabilitaçãoeoniveldeescolaridadeexigidosparaocargodedestino,

mantidaaremuneraçãodocargodeorigem.

814.Aaposentadoriaconcedidacomautilizaçãodetempodecontribuiçãodecorrentede

cargo,empregooufunçãopública,inclusivedoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,

acarretaráorompimentodovínculoquegerouoreferidotempodecontribuição.815.Évedadaacomplementaçãodeaposentadoriasdeservidorespúblicosedepensões

pormorteaseusdependentesquenãosejadecorrentedodispostonos8814a16doam.

40ouquenãosejaprevistaemleiqueextingaregimeprópriodeprevidênciasocial."(NR)

 
 

V.-nahipótesedeserseguradoderegimeprópriodeprevidênciasocial,permanecerá

filiadoaesseregime,noentefederativodeorigem.”(NR)

 

“9ºÉvedadaaincorporaçãodevantagensdecarátertemporárioouvinculadasao

p

exerciciodefunçãodeconfiançaoudecargoemcomissãoàremuneraçãodocargo

efetivo."(NR)

“Art.40.Oregimeprópriodeprevidênciasocialdosservidorestitularesdecargosefetivos

terácarátercontributivoesolidário,mediantecontribuiçãodorespectivoentefederativo,de
servidoresativos,deaposentadosedepensionistas,observadoscritériosquepreservemo

equilibriofinanceiroeatuarial,

 

 

81ºOservidorabrangidoporregimeprópriodeprevidênciasocialseráaposentado:
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|:porincapacidadepermanenteparaotrabalho,nocargoemqueestiverinvestido,
quandoinsuscetiveldereadaptação,hipóteseemqueseráobrigatóriaarealizaçãodes

avaliaçõesperiódicasparaverificaçãodacontinuidadedascondiçõesqueensejarama

concessãodaaposentadoria,naformadeleidorespectivoentefederativo;

   

ul:noâmbitodaUnião,aos62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,eaos65
(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem,e,noâmbitodosEstados,doDistritoFedera|edosMunicípios,naidademínimaestabelecidamedianteemendaàsrespectivas

ConstituiçõeseLeisOrgânicas,observadosotempodecontribuiçãoeosdemais

requisitosestabelecidosemleicomplementardorespectivoentefederativo.

82ºOsproventosdeaposentadorianãopoderãoserinferioresaovalormínimoaquese

refereo82ºdoart.201ousuperioresaolimitemáximoestabelecidoparaoRegimeGeral

dePrevidênciaSocial,observadoodispostonos8814a16,

83ºAsregrasparacálculodeproventosdeaposentadoriaserãodisciplinadásemleido

respectivoentefederativo.

84ºÉvedadaaadoçãoderequisitosoucritériosdiferenciadosparaconcessãode

beneficiosemregimeprópriodeprevidênciasocial,ressalvadoodispostonos884º-A,4º-

B,4ºÇe5º.

S84º-A,Poderãoserestabelecidosporleicomplementardorespectivoentefederativo

idadeetempodecontribuiçãodiferenciadosparaaposentadoriadeservidorescom

deficiência,previamentesubmetidosaavaliaçãobiopsicossocialrealizadaporequipe

multiprofissionaleinterdisciplinar.

 

54º.B,Poderãoserestabelecidosporleicomplementardorespectivoentefederativo

idadeetempodecontribuiçãodiferenciadosparaaposentadoriadeocupantesdocargode

agentepenitenciário,deagentesocioeducativooudepolicialdosórgãosdequetratamo

incisoIVdocaputdoart.51,0incisoXItldocaputdoart.52eosincisos|aIVdocaputdo

ar.144,

84º-C,Poderãoserestabelecidosporleicomplementardorespectivoentefederativo

idadeetempodecontribuiçãodiferenciadosparaaposentadoriadeservidorescujas

atividadessejamexercidascomefetivaexposiçãoaagentesquímicos,físicosebiológicos

prejudiciaisàsaúde,ouassociaçãodessesagentes,vedadaacaracterizaçãopor

categoriaprofissionalouocupação.

85ºOsocupantesdocargodeprofessorterãoidademinimareduzidaem5(cinco)anos

emrelaçãoàsidadesdecorrentesdaaplicaçãododispostonoincisoilldo81º,desdeque
comprovemtempodeefetivoexercíciodasfunçõesdemagistérionaeducaçãoinfantileno

ensinofundamentalemédiofixadoemleicomplementardorespectivoentefederativo.

5.8ºRessalvadasasaposentadoriasdecorrentesdoscargosacumuláveisnaformadesta

Constituição,évedadaapercepçãodemaisdeumaaposentadoriaàcontaderegime

própriodeprevidênciasocial,aplicando-seoutrasvedações,regrasecondiçõesparaaacumulaçãodebenefíciosprevidenciáriosestabelecidasnoRegimeGeraldePrevidência

Social,

8.7ºObservadoodispostono82ºdoart.201,quandosetratardaúnicafontederenda

formalauferidapelodependente,obenefíciodepensãopormorteseráconcedidonos

termosdeleidorespectivoentefederativo,aqualtratarádeformadiferenciadaahipótese

demortedosservidoresdequetratao84º-Bdecorrentedeagressãosofridanoexercicio

ouemrazãodafunção.

89ºOtempodecontribuiçãofederal,estadual,distritaloumunicipalserácontadoparafins

deaposentadoria,observadoodispostonos889ºe9º.Adoart.201,eotempodeserviço

correspondenteserácontadoparafinsdedisponi

 

ade.

 

8.12.Alêmdodispostonesteartigo,serãoobservados,emregimeprópriodeprevidênciasocial,noquecouber,osrequisitosecritériosfixadosparaoRegimeGeraldePrevidência
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Social,

8.13.Aplica-seaoagentepúblicoocupante,exclusivamente,decargoemcomissão

declaradoemleidelivrenomeaçãoeexoneração,deoutrocargotemporário,inclusive

mandatoeletivo,oudeempregopúblico,oRegimeGeraldePrevidênciaSoc

 

814.AUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiosinstituirão,porleideiniciativadorespectivoPoderExecutivo,regimedeprevidênciacomplementarparaservidores

públicosocupantesdecargoefetivo,observadoolimitemáximodosbenefíciosdoRegime

GeraldePrevidênciaSocialparaovalordasaposentadoriasedaspensõesemregime

própriodeprevidênciasocial,ressalvadoodispostono$16.

8.15.Oregimedeprevidênciacomplementardequetratao&14ofereceráplanode

benefíciossomentenamodalidadecontribuiçãodefinida,observaráodispostonoart,202

eseráefetivadoporintermédiodeentidadefechadadeprevidênciacomplementaroude

entidadeabertadeprevidênciacomplementar,

 

8.19.Observadoscritériosaseremestabelecidosemleidorespectivoentefederativo,O

servidortitulardecargoefetivoquetenhacompletadoasexigênciasparaaaposentadoria

voluntáriaequeopteporpermanecerematividadepoderáfazerjusaumabonodepermanênciaequivalente,nomáximo,aovalordasuacontribuiçãoprevidenciária,até

completaraidadeparaaposentadoriacompulsória.

 
8.20.Évedadaaexistênciademaisdeumregimeprópriodeprevidênciasocialedemais

deumórgãoouentidadegestoradesseregimeemcadaentefederativo,abrangidostodos

ospoderes,órgãoseentidadesautárquicasefundacionais,queserãoresponsáveispelo

seufinanciamento,observadososcritérios,osparâmetroseanaturezajurídicadefinidos

naleicomplementardequetratao822.

821.(Revogado).

8.22,Vedadaainstituiçãodenovosregimesprópriosdeprevidênciasocial,lei

complementarfederalestabelecerá,paraosquejáexistam,normasgeraisdeorganização,

defuncionamentoederesponsabilidadeemsuagestão,dispondo,entreoutrosaspectos,

sobre:

|-requisitosparasuaextinçãoeconsequentemigraçãoparaoRegimeGeralde

PrevidênciaSocial)

H-«modelodearrecadação,deaplicaçãoedeutilizaçãodosrecursos;

JH-fiscalizaçãopelaUniãoecontroleexternoesocial;

tV-definiçãodeequilibriofinanceiroeatuarial;

V-condiçõesparainstituiçãodofundocomfinalidadeprevidenciáriadequetrataoart.249

eparavinculaçãoaeledosrecursosprovenientesdecontribuiçõesedosbens,direitose

ativosdequalquernatureza;

VI-mecanismosdeequacionamentododeficitatuarial;

VII-estruturaçãodoórgãoouentidadegestoradoregime,observadososprincípios

relacionadoscomgovemança,controleinternoetransparência;

 

VI-condiçõesehipótesespararesponsabilzaçãodaquelesquedesempenhem

atribuiçõesrelacionadas,diretaouindiretamente,comagestãodoregime;

IX-condiçõesparaadesãoaconsórciopúblico;

X-parâmetrosparaapuraçãodabasedecálculoedefiniçãodealíquotadecontribuições

ordináriaseextraordinárias."(NR)

“Art.93,.
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VIIL-oatoderemoçãooudedisponibilidadedomagistrado,porinteressepúblico,fundar-

se-áemdecisãoporvotodamaioriaabsolutadorespectivotribunaloudoConselho

NacionaldeJustiça,asseguradaampladefesa;

 

“(NR)

 

"ARM.103-B.is

  

||-recebereconhecerdasreclamaçõescontramembrosouórgãosdoPoderJudiciário,

inclusivecontraseusserviçosauxiliares,serventiaseórgãosprestadoresdeserviços

notariaisederegistroqueatuempordelegaçãodopoderpúblicoouoficializados,sem

prejuizodacompetênciadisciplinarecorreicionaldostribunais,podendoavocarprocessos

disciplinaresemcurso,determinararemoçãoouadisponibilidadeeaplicaroutrassanções

administrativas,asseguradaampladefesa;

teiasrecreroo(NR)

 

 

“ArIDO,ii

 

  

83ºLeipoderáautorizarqueascausasdecompetênciadaJustiçaFederalemqueforem

parteinstituiçãodeprevidênciasocialeseguradopossamserprocessadasejulgadasnajustiçaestadualquandoacomarcadodomicíliodoseguradonãoforsededevarafederal.

 

 

(NR)

  

 

“Art,T30-A,.,

 

-recebereconhecerdasreclamaçõescontramembrosouórgãosdoMinistérioPúblico
daUniãooudosEstados,inclusivecontraseusserviçosauxiliares,semprejuízoda

competênciadisciplinarecorreicionaldainstituição,podendoavocarprocessos
disciplinaresemcurso,determinararemoçãoouadisponibilidadeeaplicaroutrassanções

administrativas,asseguradaampladefesa;

 

near!(NR)

“Art.148.

 

81ºAUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiosinstituirão,pormeiodelei,

contribuiçõesparacusteioderegimeprópriodeprevidênciasocial,cobradasdosservidoresativos,dosaposentadosedospensionistas,quepoderãoteratiquotas
progressivasdeacordocomovalordabasedecontribuiçãooudosproventosde

aposentadoriaedepensões.(Vigência)

 

81ºA,Quandohouverdeficitatuarial,acontribuiçãoordináriadosaposentadose

pensionistaspoderáincidirsobreovalordosproventosdeaposentadoriaedepensões

quesupereosalário-minimo.—(Vigência)

 

81º.B,Demonstradaainsuficiênciadamedidaprevistano81º-Aparaequacionarodeficitatuarial,éfacultadaainstituiçãodecontribuiçãoextraordinária,noâmbitodaUnião,dos

servidorespúblicosativos,dosaposentadosedospensionistas.(Vigência)

 

81ºC,Acontribuiçãoextraordináriadequetratao81º-Bdeveráserinstituída

simultaneamentecomoutrasmedidasparaequacionamentododeficitevigorarápor

periododeterminado,contadodadatadesuainstituição,(Vigência)
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XIt-naformaestabelecidanaleicomplementardequetratao822doart.40,autilização

derecursosderegimeprópriodeprevidênciasocial,incluidososvaloresintegrantesdos
fundosprevistosnoart.249,paraarealizaçãodedespesasdistintasdopagamentodos

benefíciosprevidenciáriosdorespectivofundovinculadoaqueleregimeedasdespesas

necessáriasàsuaorganizaçãoeaoseufuncionamento;

XIH-atransferênciavoluntáriaderecursos,aconcessãodeavais,asgarantiaseassubvençõespelaUniãoeaconcessãodeempréstimosedefinanciamentospor

instituiçõesfinanceirasfederaisaosEstados,aoDistritoFederaleaosMunicípiosna

hipótesededescumprimentodasregrasgeraisdeorganizaçãoedefuncionamentode

regimeprópriodeprevidênciasocial,

(NR)

 

ParágrafoÚNICO...irreaiscaaarireaacoentaarasareraaararananaacenasaaesaranareatada

VI.-diversidadedabasedefinanciamento,identificando-se,emrubricascontábeis

específicasparacadaárea,asreceitaseasdespesasvinculadasaaçõesdesaúde,

previdênciaeassistênciasocial,preservadoocarátercontributivodaprevidênciasocial;

 

“(NR)

 

 

It:dotrabalhadoredosdemaisseguradosdaprevidênciasocial,podendoseradotadas

alíquotasprogressivasdeacordocomovalordosaláriodecontribuição,nãoincidindo

contribuiçãosobreaposentadoriaepensãoconcedidaspeloRegimeGeraldePrevidência

Social;

 

89ºAscontribuiçõessociaisprevistasnoinciso|docaputdesteartigopoderãoter

alíquotasdiferenciadasemrazãodaatividadeeconômica,dautilizaçãointensivademão

deobra,doportedaempresaoudacondiçãoestruturaldomercadodetrabalho,sendo

tambémautorizadaaadoçãodebasesdecálculodiferenciadasapenasnocasodas

alineas"b"e"c"doinciso|docaput.

 

8.11.Sãovedadosamoratóriaeoparcelamentoemprazosuperiora60(sessenta)meses

e,naformadeleicomplementar,aremissãoeaanistiadascontribuiçõessociaisdeque

tratamaalínea"a"doinciso|eoincisoIldocaput.

843.(Revogado).

814,OseguradosomenteteráreconhecidacomotempodecontribuiçãoaoRegimeGeral

dePrevidênciaSocialacompetênciacujacontribuiçãosejaigualousuperioràcontribuição

minimamensalexigidaparasuacategoria,asseguradooagrupamentodecontribuições.”

(NR)

“Art.201,AprevidênciasocialseráorganizadasobaformadoRegimeGeralde
PrevidênciaSocial,decarátercontributivoedefiliaçãoobrigatória,observadoscritérios

quepreservemoequilibriofinanceiroeatuarial,eatenderá,naformadalei,a



29/11/2018

EmendaConstitucionalnº103

L.-coberturadoseventosdeincapacidadetemporáriaoupermanentepara-otrabalhoe

idadeavançada;

8.1ºÉvedadaaadoçãoderequisitosoucritériosdiferenciadosparaconcessãode

beneficios,ressalvada,nostermosdeleicomplementar,apossibilidadedeprevisãode

idadeetempodecontribuiçãodistintosdaregrageralparaconcessãodeaposentadoria

exclusivamenteemfavordossegurados:

|-comdeficiência,previamentesubmetidosaavaliaçãobiopsicossocialrealizadapor

equipemultiprofissionaleinterdisciplinar,

H-cujasatividadessejamexercidascomefetivaexposiçãoaagentesquímicos,físicose
biológicosprejudiciaisàsaúde,ouassociaçãodessesagentes,vedadaacaracterização

porcategoriaprofissionalouocupação,

 

57

 

|-65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem,e62(sessentaedois)anosdeidade,

semulher,observadotempominimodecontribuição;

||-60(sessenta)anosdeidade,sehomem,e55(cinquentaecinco)anosdeidade,se

mulher,paraostrabalhadoresruraiseparaosqueexerçamsuasatividadesemregimedeeconomiafamiliar,nestesincluidosoprodutorrural,ogarimpeiroeopescadorartesanal.

88ºOrequisitodeidadeaqueserefereoinciso|do87ºseráreduzidoem5(cinco)anos,

paraoprofessorquecomprovetempodeefetivoexerciciodasfunçõesdemagistériona

educaçãoinfantilenoensinofundamentalemédiofixadoemleicomplementar.

89ºParafinsdeaposentadoria,seráasseguradaacontagemrecíprocadotempode

contribuiçãoentreoRegimeGeraldePrevidênciaSocialeosregimesprópriosde
previciênciasocial,edestesentresi,observadaacompensaçãofinanceira,deacordocom

oscritériosestabelecidosemlei.

 

59º-A,Otempodeserviçomilitarexercidonasatividadesdequetratamosarts.42,142e

143€otempodecontribuiçãoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialouaregimepróprio

deprevidênciasocialterãocontagemreciprocaparafinsdeinativaçãomilitarouaposentadoria,eacompensaçãofinanceiraseradevidaentreasreceitasdecontribuição

referentesaosmilitareseasreceitasdecontribuiçãoaosdemaisregimes.

 

840.Leicomplementarpoderádisciplinaracoberturadebenefíciosnãoprogramados,

inclusiveosdecorrentesdeacidentedotrabalho,aseratendidaconcorrentementepelo

RegimeGeraldePrevidênciaSocialepelosetorprivado.

 

 

2.Leiinstituirásistemaespecialdeinclusãoprevidenciária,comalíquotas

diferenciadas,paraatenderaostrabalhadoresdebaixarenda,inclusiveosquese

encontramemsituaçãodeinformalidade,eàquelessemrendaprópriaquesedediquem

exclusivamenteaotrabalhodomésticonoâmbitodesuaresidência,desdeque

pertencentesafamíliasdebaixarenda.

813.Aaposentadoriaconcedidaaoseguradodequetratao812terávalorde1(um)

salário-mínimo..

814.Evedadaacontagemdetempodecontribuiçãofictícioparaefeitodeconcessãodos

benefíciosprevidenciáriosedecontagemreciproca.

815.Leicomplementarestabelecerávedações,regrasecondiçõesparaaacumulaçãode

benefíciosprevidenciários.

$18.Osempregadosdosconsórciospúblicos,dasempresaspúblicas,dassociedadesde

economiamistaedassuassubsidiáriasserãoaposentadoscompulsoriamente,observado

ocumprimentodotempomínimodecontribuição,aoatingiraidademáximadequetrataO

incisoIldo$1ºdoart.40,naformaestabelecidaemlei."(NR)
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“Arm,202...PRRRDRDIOPOPPPPRDEDOEREDIVEPRRPEDOERDDDRNPRNANORRURRRPDEREDRROPPPENAPRREOPRNPRPPERDERPRA

84ºLeicomplementardisciplinaráarelaçãoentreaUnião,Estados,DistritoFederalou

Municipios,inclusivesuasautarquias,fundações,sociedadesdeeconomiamistae
empresascontroladasdiretaouindiretamente,enquantopatrocinadoresdeplanosde

benefíciosprevidenciários,easentidadesdeprevidênciacomplementar.

85ºAleicomplementardequetratao84ºaplicar-se-á,noquecouber,àsempresas

privadaspermissionáriasouconcessionáriasdeprestaçãodeserviçospúblicos,quando

patrocinadorasdeplanosdebenefíciosementidadesdeprevidênciacomplementar.

8.6ºLeicomplementarestabeleceráosrequisitosparaadesignaçãodosmembrosdas
diretoriasdasentidadesfechadasdeprevidênciacomplementarinstituldaspelos

patrocinadoresdequetratao&4ºedisciplnaráainserçãodosparticipantesnos

colegiadoseinstânciasdedecisãoemqueseusinteressessejamobjetodediscussãoe

deliberação."(NR)

 

“Art.239.AarrecadaçãodecorrentedascontribuiçõesparaoProgramadeIntegração

Social,criadopelaLeiComplementarnº7,de7desetembrode1970,eparaoPrograma

deFormaçãodoPatrimôniodoServidorPúblico,criadopelaLeiComplementarnº8,de3

dedezembrode1970,passa,apartirdapromulgaçãodestaConstituição,afinanciar,nos

termosquealeidispuser,oprogramadoseguro-desemprego,outrasaçõesdaprevidência

socialeoabonodequetratao83ºdesteartigo,

 

8.1ºDosrecursosmencionadosnocaput,nomínimo28%(vinteeoitoporcento)serão

destinadosparaofinanciamentodeprogramasdedesenvolvimentoeconômico,pormeio

doBancoNacionaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocial,comcritériosderemuneração

quepreservemoseuvalor.

 

85ºOsprogramasdedesenvolvimentoeconômicofinanciadosnaformado81ºeseus

resultadosserãoanualmenteavaliadosedivulgadosemmeiodecomunicaçãosocial

eletrônicoeapresentadosemreuniãodacomissãomistapermanentedequetratao81º

doart.166.º(NR)

Ar.2ºOart.76doAtodasDisposiçõesConstitucionaisTransitóriaspassaavigorarcomaseguinteredação:

"Ant.76.

 

8.4ºAdesvinculaçãodequetrataocaputnãoseaplicaàsreceitasdascontribuições

sociaisdestinadasaocusteiodaseguridadesocial.”(NR)

 

Art,3ºAconcessãodeaposentadoriaaoservidorpúblicofederalvinculadoaregimeprópriodeprevidência

socialeaoseguradodoRegimeGeraldePrevidênciaSocialedepensãopormorteaosrespectivosdependentes

seráassegurada,aqualquertempo,desdequetenhamsidocumpridososrequisitosparaobtençãodessesbeneficios

atéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,observadososcritériosdalegislaçãovigentenadata

emqueforamatendidososrequisitosparaaconcessãodaaposentadoriaoudapensãopormorte,

81ºOsproventosdeaposentadoriadevidosaoservidorpúblicoaqueserefereocaputeaspensõespormortedevidasaosseusdependentesserãocalculadosereajustadosdeacordocomalegislaçãoemvigoràépocaemque

foramatendidososrequisitosnelaestabelecidosparaaconcessãodessesbenefícios.

82ºOsproventosdeaposentadoriadevidosaoseguradoaqueserefereocaputeaspensõespormorte
devidasaosseusdependentesserãoapuradosdeacordocomalegislaçãoemvigoràépocaemqueforamatendidos

osrequisitosnelaestabelecidosparaaconcessãodessesbenefícios.

83ºAtéqueentreemvigorleifederaldequetratao8.19doart,40daConstituiçãoFederal,oservidordeque

trataocaputquetenhacumpridoosrequisitosparaaposentadoriavoluntáriacombaseno-dispostonaalinga“a”dy

incisoIlldo81ºdoart.40daConstituiçãoFederal,naredaçãovigenteatéadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,noart.2º,no8.1ºdoart,3ºounoart.6ºdaEmendaConstitucionalnº41,de19dedezembrode2003,

ounoart.3ºdaEmendaConstitucionalnº47,de5dejulhode2005,queoptarporpermanecerematividadefarájus
aumabonodepermanênciaequivalenteaovalordasuacontribuiçãoprevidenciária,atécompletaraidadepara

aposentadoriacompulsória.
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Art.4ºOservidorpúblicofederalquetenhaingressadonoserviçopúblicoemcargoefetivoatéadatade

entradaemvigordestaEmendaConstitucionalpoderáaposentarsevoluntariamentequandopreencher,

cumulativamente,osseguintesrequisitos:

|-56(cinquentaeseis)anosdeidade,semulher,e61(sessentaeum)anosdeidade,sehomem,observadoo

dispostono&1º;:

H-30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem;

Ht-20(vinte)anosdeefetivoexercícionoserviçopúblico;

IV-5(cinco)anosnocargoefetivoemquesederaaposentadoria;e

V-somatóriodaidadeedotempodecontribuição,incluídasasfrações,equivalentea86(Oitentaeseis)

pontos,semulher,e96(noventaeseis)pontos,sehomem,observadoodispostonos882ºe3º,

81ºApartirde1ºdejaneirode2022,aidademinimaaqueserefereoinciso|docaputseráde57(cinguenta

esete)anosdeidade,semulher,e62(sessentaedois)anosdeidade,sehomem.

82ºApartirde1ºdejaneirode2020,apontuaçãoaqueserefereoincisoVdocaputseráacrescidaacada

anode1(um)ponto,atéatingirolimitede100(cem)pontos,semulher,ede105(centoecinco)pontos,sehomem.

&3ºAidadeeotempodecontribuiçãoserãoapuradosemdiasparaocálculodosomatóriodepontosaquese

referemoincisoVdocaputeo82º,

84ºParaotitulardocargodeprofessorquecomprovarexclusivamentetempodeefetivoexercíciodasfunções

demagistérionaeducaçãoinfantilenoensinofundamentalemédio,osrequisitosdeidadeedetempode

contribuiçãodequetratamosincisos|efidocaputserão:

|-51(cinquentaeum)anosdeidade,semulher,e56(cinquentaeseis)anosdeidade,sehomem;

H-25(vinteecinco)anosdecontribuição,semulher,e30(trinta)anosdecontribuição,sehomem,e

IH-52(cinquentaedois)anosdeidade,semulher,e57(cinquentaesete)anosdeidade,sehomem,apartir

de1ºdejaneirode2022.

85ºOsomatóriodaidadeedotempodecontribuiçãodequetrataoincisoVdocaputparaaspessoasaque

serefereo84º,incluídasasfrações,seráde81(oitentaeum)pontos,semulher,e91(noventaeum)pontos,se

homem,aosquaisserãoacrescidos,apartirde1ºdejaneirode2020,1(um)pontoacadaano,atéatingirolimitede

92(noventaedois)pontos,semulher,ede100(cem)pontos,sehomem.

86ºOsproventosdasaposentadoriasconcedidasnostermosdodispostonesteartigocorresponderão:

|-àtotalidadedaremuneraçãodoservidorpúbliconocargoefetivoemquesederaaposentadoria,observado

odispostono$8º,paraoservidorpúblicoquetenhaingressadonoserviçopúblicoemcargoefetivoaté31dedezembrode2003equenãotenhafeitoaopçãodequetratao8.16doart.40daConstituiçãoFederal,desdeque

tenha,nomínimo,62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,e65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem,ou,paraostitularesdocargodeprofessordequetratao84º,57(cinquentaesete)anosdeidade,semulher,e60

(sessenta)anosdeidade,sehomem;

Il-aovalorapuradonaformadalei,paraoservidorpúbliconãocontempladonoinciso|,

87ºOsproventosdasaposentadoriasconcedidasnostermosdodispostonesteartigonãoserãoinferioresao

valoraqueserefereo82ºdoart.201daConstituiçãoFederaleserãoreajustados:

 

|-deacordocomodispostonoart.7ºdaEmendaConstitucionalnº41,de19dedezembrode2003,se

cumpridososrequisitosprevistosnoinciso|do86º;ouIf-nostermosestabelecidosparaoRegimeGeralde

PrevidênciaSocial,nahipóteseprevistanoincisoIldo&6º.

88ºConsidera-seremuneraçãodoservidorpúbliconocargoefetivo,parafinsdecálculodosproventosde
aposentadoriacomfundamentonodispostonoinciso|do86ºounoinciso|do82ºdoart.20,ovalorconstituido

pelosubsídio,pelovencimentoepelasvantagenspecuniáriaspermanentesdocargo,estabelecidosemlei,

acrescidosdosadicionaisdecaráterindividualedasvantagenspessoaispermanentes,observadososseguintes

critérios:

|-seocargoestiversujeitoavariaçõesnacargahorária,ovalordasrubricasquerefletemessavariação

integraráocálculodovalordaremuneraçãodoservidorpúbliconocargoefetivoemquesedeuaaposentadoria,
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considerando-seamédiaaritméticasimplesdessacargahoráriaproporcionalaonúmerodeanoscompletosde

recebimentoecontribuição,contínuosouintercalados,emrelaçãoaotempototalexigidoparaaaposentadoria;

il-seasvantagenspecuniáriaspermanentesforemvariáveisporestaremvinculadasaimdicadoresde

desempenho,produtividadeousituaçãosimilar,ovalordessasvantagensintegraráocálculodaremuneraçãodo

servidorpúbliconocargoefetivomedianteaaplicação,sobreovaloratualdereferênciadasvantagenspecuniárias

permanentesvariáveis,damédiaaritméticasimplesdoindicador,proporcionalaonúmerodeanoscompletosde
recebimentoederespectivacontribuição,contínuosouintercalados,emrelaçãoaotempototalesxigidoparaa

aposentadoriaou,seinferior,aotempototaldepercepçãodavantagem.

89ºAplicam-seàsaposentadoriasdosservidoresdosEstados,doDistritoFederaledosMunicipiosasnormas

constitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,enquanto

nãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriodeprevidênciasocial.810.Estende-seodispostono$9ºàsnormassobreaposentadoriadeservidorespúblicosincompatíveiscoma
redaçãoatribuídaporestaEmendaConstitucionalaos884º,4º-A,4º-Be4º-€doart,40daConstituiçãoFederal.

Art.5ºOpolicialcivildoórgãoaqueserefereoingisoXIVdocaputdoart,21daConstituiçãoFederal,opolicial

dosórgãosaquesereferemoincisoIVdocaputdoart.51,oincisoXIlldocaputdoart.52eosincisosLatdo

caputdoart,144daConstituiçãoFederaleoocupantedecargodeagentefederalpenitenciárioousocioeducativo

quetenhamingressadonarespectivacarreiraatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstituCionalpoderão

aposentar-se,naformadaLeiComplementarnº51,de20dedezembrode1985,observadaaidademínimade55

(cinquentaecinco)anosparaambosossexosouodispostono&3º.

 

 

 

81ºSerãoconsideradostempodeexercícioemcargodenaturezaestritamentepolicial,paraOsfinsdoingiso||

doart.4º.daLeiComplementarnº51,de20dedezembrode1985,otempodeatividademilitarnasForçasArmadas,

naspolíciasmilitaresenoscorposdebombeirosmilitareseotempodeatividadecomoagentepenitenciárioou

socioeducativo.

$2ºAplicam-seàsaposentadoriasdosservidoresdosEstadosdequetratao84º-Bdoart.40daConstituição

FederalasnormasconstitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,enquantonãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriode

previdênciasocial.

 

83ºOsservidoresdequetrataocaputpoderãoaposentar-seaos52(cinquentaedois)anosdeidade,se

mulher,eaos53(cinquentaetrês)anosdeidade,sehomem,desdequecumpridoperiodoadicionaldecontribuição

correspondenteaotempoque,nadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,faltariaparaatingirotempo

decontribuiçãoprevistonaLeiComplementarnº51,de20dedezembrode1985.

Art.6ºOdispostono$14doart.37daConstituiçãoFederalnãoseaplicaaaposentadoriasconcedidaspelo

RegimeGeraldePrevidênciaSocialatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional.

 Art,7ºOdispostono845doart.37.daConstituiçãoFederalnãoseaplicaacomplementaçõesde

aposentadoriasepensõesconcedidasatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,

 

Art.BºAtéqueentreemvigorleifederaldequetrata05.19.doart.40daConstituiçãoFederal,oservidor

públicofederalquecumprirasexigênciasparaaconcessãodaaposentadoriavoluntárianostermosdodispostonos

arts.4º,5º,20,21e22equeoptarporpermanecerematividadefarájusaumabonodepermanênciaequivalenteao

valordasuacontribuiçãoprevidenciária,atécompletaraidadeparaaposentadoriacompulsória.

Ar.9ºAtéqueentreemvigorleicomplementarquedisciplineo8.22doart,40daConstituiçãoFederal,

aplicam-seaosregimesprópriosdeprevidênciasocial0dispostonaLeinº9.717,de27denovembrode1998,eo

dispostonesteartigo.

 

81ºOequilíbriofinanceiroeatuarialdoregimeprópriodeprevidênciasocialdeverásercomprovadopormeio

degarantiadeequivalência,avalorpresente,entreofluxodasreceitasestimadasedasdespesasprojetadas,

apuradasatuarialmente,que,juntamentecomosbens,direitoseativosvinculados,comparadosàsobrigações

assumidas,evidenciemasolvênciaealiquidezdoplanodebenefícios,

82ºOroldebeneficiosdosregimesprópriosdeprevidênciasocialficalimitadoàsaposentadoriaseàpensão

pormorte.

83ºOsafastamentosporincapacidadetemporáriaparaotrabalhoeosalário-maternidadeserãopagos
diretamentepeloentefederativoenãocorrerãoàcontadoregimeprópriodeprevidênciasocialaoqualoservidorse

vincula.

 

 

84ºOsEstados,oDistritoFederaléosMunicípiosnãopoderãoestabeleceraliquotainferioràdacontribuição

dosservidoresdaUnião,excetosedemonstradoqueorespectivoregimeprópriodeprevidênciasocialnãopossui
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deficitatuarialaserequacionado,hipóteseemqueaaliquotanãopoderáserinferioràsaliquotasaplicáveisao

RegimeGeraldePrevidênciaSocial.

85ºParafinsdodispostono$4º,nãoseráconsideradacomoausênciadedeficitaimplementaçãode

segregaçãodamassadeseguradosouaprevisãoemleideplanodeequacionamentodedeficit.

 

86ºAinstituiçãodoregimedeprevidênciacomplementarnaformados8814a16doart.40daConstituição

Federaleaadequaçãodoórgãoouentidadegestoradoregimeprópriodeprevidênciasocialao8420doarm.40daConstituiçãoFederaldeverãoocorrernoprazomáximode2(dois)anosdadatadeentradaemvigorclestaEmenda

Constitucional.

 
 

 

&7ºOsrecursosderegimeprópriodeprevidênciasocialpoderãoseraplicadosnaconcessãodeempréstimosaseussegurados,namodalidadedeconsignados,observadaregulamentaçãoespecificaestabelecidapeloConselho

MonetárioNacional.

88ºPormeiodelei,poderáserinstituídacontribuiçãoextraordináriapeloprazomáximode20(vinte)anos,nos

termosdos881º-Be1º-Cdoart.149daConstituiçãoFederal,(Vide)

89ºOparcelamentoouamoratóriadedébitosdosentesfederativoscomseusregimesprópriosdeprevidência

socialficalimitadoaoprazoaqueserefereo811doart.195daConstituição.

 

An.10.Atéqueentreemvigorleifederalquedisciplineosbenefíciosdoregimeprópriodeprevidênciasocial

dosservidoresdaUnião,aplica-seodispostonesteartigo.

81ºOsservidorespúblicosfederaisserãoaposentados:

|-voluntariamente,observados,cumulativamente,osseguintesrequisitos:

a)62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,e65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem;e

b)25(vinteecinco)anosdecontribuição,desdequecumpridootempomínimode10(dez)anosdeefetivo

exercícionoserviçopúblicoede5(cinco)anosnocargoefetivoemqueforconcedidaaaposentadoria;

H-porincapacidadepermanenteparaotrabalho,nocargoemqueestivereminvestidos,quandoinsuscetíveis

dereadaptação,hipóteseemqueseráobrigatóriaarealizaçãodeavaliaçõesperiódicasparaverificaçãoda

continuídadedascondiçõesqueensejaramaconcessãodaaposentadoria;ou

|-compulsoriamente,naformadodispostonoincisolido81ºdoart.40daConstituiçãoFederal,

 

82ºOsservidorespúblicosfederaiscomdireitoaidademínimaoutempodecontribuiçãodistintosdaregrageralparaconcessãodeaposentadorianaformados884º-B,4º-Ce5ºdoart.40daConstituiçãoFederalpoderão

aposentar-se,observadososseguintesrequisitos:

|-opolicialcivildoórgãoaqueserefereoincisoXIVdocaputdoart.21daConstituiçãoFederal,opolicialdos

órgãosaquesereferemoinciso|Vdocaputdoart,51,oincisoXII]docaputdoart.52eosincisosLaIlldocaputdo

art.144daConstituiçãoFederaleoocupantedecargodeagentefederalpenitenciárioousocioeducativo,aos55

(cinquentaecinco)anosdeidade,com30(trinta)anosdecontribuiçãoe25(vinteecinco)anosdeefetivoexercicio

emcargodessascarreiras,paraambosossexos;

 

 

 

 

tl-oservidorpúblicofederalcujasatividadessejamexercidascomefetivaexposiçãoaagentesquimicos,

físicosebiológicosprejudiciaisàsaúde,ouassociaçãodessesagentes,vedadaacaracterizaçãoporcategoria

profissionalouocupação,aos60(sessenta)anosdeidade,com25(vinteecinco)anosdeefetivaexposiçãoe
contribuição,10(dez)anosdeefetivoexercíciodeserviçopúblicoe5(cinco)anosnocargoefetivoemquefor

concedidaaaposentadoria;

HH-otitulardocargofederaldeprofessor,aos60(sessenta)anosdeidade,sehomem,aos57(cinquentae

sete)anos,semulher,com25(vinteecinco)anosdecontribuiçãoexclusivamenteemefetivoexercíciodasfunções

demagistérionaeducaçãoinfantilenoensinofundamentalemédio,10(dez)anosdeefetivoexerciciodeserviço

públicoe5(cinco)anosnocargoefetivoemqueforconcedidaaaposentadoria,paraambosossexos,

  

83ºAaposentadoriaaqueserefereo84º-Cdoart.40daConstituiçãoFederalobservaráadicionalmenteas

condiçõeseosrequisitosestabelecidosparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,naquiloemquenãoconflitarem
comasregrasespecíficasaplicáveisaoregimeprópriodeprevidênciasocialdaUnião,vedadaaconversãodetempo

especialemcomum,

84ºOsproventosdasaposentadoriasconcedidasnostermosdodispostonesteartigoserãoapuradosnaforma

dalei.
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quecumprirasexigênciasparaaconcessãodaaposentadoriavoluntárianostermosdodispostonesteartigoeque

optarporpermanecerematividadefarájusaumabonodepermanênciaequivalenteaovalordasuacontribuição

previdenciária,atécompletaraidadeparaaposentadoriacompulsória.

 

 

&6ºApensãopormortedevidaaosdependentesdopolicialcivildoórgãoaqueserefereoincisoXIVdocaputdoart.21daConstituiçãoFederal,dopolicialdosórgãosaquesereferemoinciso!Vdocaputdoart.51,oincisoXII

docaputdoart,52eosinsisostaIldocaputdoam.144daConstiluiçãoFederaledosocupantesdoscargosde

agentefederalpenitenciárioousocioeducativodecorrentedeagressãosofridanoexercícioouemrazãodafunção

serávitaliciaparaocônjugeoucompanheiroeequivalenteàremuneraçãodocargo.

 

 

87ºAplicam-seàsaposentadoriasdosservidoresdosEstados,doDistritoFederaledosMunicipiosasnormas

constitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,enquanto

nãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriodeprevidênciasocial.
Art.41.Atéqueentreemvigorleiquealtereaalíquotadacontribuiçãoprevidenciáriadequetratamosarts.4º,

5ºe6ºdaLeinº10.887,de18dejunhode2004,estaseráde14(quatorzeporcento).(Vigência)

 

81ºAaliquotaprevistanocaputseráreduzidaoumajorada,consideradoovalordabasedecontribuiçãooudo

benefíciorecebido,deacordocomosseguintesparâmetros:

|-até1(um)salário-mínimo,reduçãodeseisinteirosecincodécimospontospercentuais;

H-acimade1(um)salário-mínimoatéR$2.000,00(doismilreais),reduçãodecincopontospercentuais;

Ht-deR$2.000,01(doismilreaiseumcentavo)atéR$3.000,00(trêsmilreais),reduçãodedoispontos

percentuais;

IV-deR$3.000,01(trêsmilreaiseumcentavo)atéR$5.839,45(cincomil,oitocentosetrintaenovereaise

quarentaecincocentavos),semreduçãoouacréscimo;

V-deR$5.839,46(cincomil,oitocentosetrintaenovereaisequarentaeseiscentavos)atéR$10,000,00(dez

milreais),acréscimodemeiopontopercentual;

Vt-deR$10.000,01(dezmilreaiseumcentavo)atéR$20.000,00(vintemilreais),acréscimodedoisinteiros

ecincodécimospontospercentuais;

VI!-deR$20.000,01(vintemilreaiseumcentavo)atéR$39.000,00(trintaenovemilreais),acréscimode

cincopontospercentuais;e

vil!-acimadeR$39.000,00(trintaenovemilreais),acréscimodeoitopontospercentuais.

82ºAaliquota,reduzidaoumajoradanostermosdodispostono81º,seráaplicadadeformaprogressivasobre

abasedecontribuiçãodoservidorativo,incidindocadaalíquotasobreafaixadevalorescompreendidanos

respectivoslimites.

&3ºOsvaloresprevistosno81ºserãoreajustados,apartirdadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,namesmadataecomomesmoindiceemquesederoreajustedosbenefíciosdoRegimeGeralde
PrevidênciaSocial,ressalvadosaquelesvinculadosaosalário-minimo,aosquaisseaplicaalegislaçãoespecífica.

g4ºAaliquotadecontribuiçãodequetrataocaput,comareduçãoouamajoraçãodecorrentesdodispostono

81º,serádevidapelosaposentadosepensionistasdequaisquerdosPoderesdaUnião,incluidassuasentidades

autárquicasesuasfundações,éincidirásobreovalordaparceladosproventosdeaposentadoriaedepensõesquesupereolimitemáximoestabelecidoparaosbenefíciosdoRegimeGeraldsPrevidênciaSocial,hipóteseemqueserá

consideradaatotalidadedovalordobeneficioparafinsdedefiniçãodasalíquotasaplicáveis,

 
  

Art,42.AUniãoinstituirásistemaintegradodedadosrelativosàsremunerações,proventosepensõesdosseguradosdosregimesdeprevidênciadequetratamosarts.40,201e202daConstituiçãoFederal,aosbenefícios

dosprogramasdeassistênciasocialdequetrataoart.203daConstituiçãoFederaleàsremunerações,proventosde

inatividadeepensãopormortedecorrentesdasatividadesmilitaresdequetratamosarts.42e142daConstituição

Federal,eminteraçãocomoutrasbasesdedados,ferramentaseplataformas,paraofortalecimentodesuagestão,

governançaetransparênciaeocumprimentodasdisposiçõesestabelecidasnosincisosXleXVldoart.37da

ConstituiçãoFederal,

 

 

 

 

 

 

 

81ºAUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípioseosórgãoseentidadesgestorasdosregimes,dos

sistemasedosprogramasaqueserefereocaputdisponibilizarãoasinformaçõesnecessáriasparaaestruturação

dosistemaintegradodedadoseterãoacessoaocompartilhamentodasreferidasinformações,naformada

tegislação.
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92ºÉvedadaatransmissãodasinformaçõesdequetrataesteartigoaqualquerpessoafísicaoUjurídicapara
apráticadeatividadenãorelacionadaàfiscalizaçãodosregimes,dossistemasedosprogramasaqueserefereo

caput.

Art.13.Nãoseaplicaodispostono89ºdoar.39daConstituiçãoFederalaparcelasremuneratórias

decorrentesdeincorporaçãodevantagensdecarátertemporárioouvinculadasaoexerciciodefunçãodeconfiança

oudecargoemcomissãoefetivadaatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional.

Art.14.Vedadasaadesãodenovosseguradoseainstituiçãodenovosregimesdessanatureza,osatuais

seguradosderegimedeprevidênciaaplicávelatitularesdemandatoeletivodaUnião,dosEstados,doDistrito
FederaledosMunicípiospoderão,pormeiodeopçãoexpressaformalizadanoprazode180(centoeoitenta)dias,

contadodadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,retirar-sedosregimesprevidenciáriosaosquais

seencontremvinculados,

 

 

de1997,quefizeremaopçãodepermanecernesseregimeprevidenciáriodeverãocumprirperfodoadicional

correspondentea30%(trintaporcento)dotempodecontribuiçãoquefaltariaparaaquisiçãododireitoà
aposentadorianadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucionalesomentepoderãoaposentar-seapartir

dos62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,e65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem.

81ºOssegurados,atuaiseanteriores,doregimedeprevidênciadequetrataaLeinº9.506,de30deoutubro

 

82ºSeforexercidaaopçãoprevistanocaput,seráasseguradaacontagemdotempodecontribuiçãovertido

paraoregimedeprevidênciaaoqualoseguradoseencontravavinculado,nostermosdodispostono89ºdoart.201

daConstituiçãoFederal,

 

 

 

83ºAconcessãodeaposentadoriaaostitularesdemandatoeletivoedepensãopormorteaosdependentesdetitulardemandatoeletivofalecidoseráassegurada,aqualquertempo,desdequecumpridososrequisitosparaobtençãodessesbenefíciosatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,observadosOscritériosda
legislaçãovigentenadataemqueforamatendidososrequisitosparaaconcessãodaaposentadoriaoudapensão

pormorte,

84ºObservadoqdispostonos889ºe9º-Adoart.201daConsiituiçãoFederal,otempodecontribuiçãoa
regimeprópriodeprevidênciasocialeaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,assimcomootempodecontribuição

decorrentedasatividadesmilitaresdequetratamosarts.42e142daConstituiçãoFederal,quetenhasido
consideradoparaaconcessãodebenefíciopelosregimesaqueserefereocaputnãopoderáserutilizadopara

obtençãodebenefícionaquelesregimes.

85ºLeiespecíficadoEstado,doDistritoFederaloudoMunicípiodeverádisciplinararegradetransiçãoaser

aplicadaaosseguradosque,naformadocaput,fizeremaopçãodepermanecernoregimeprevidenciáriodeque

trataesteartigo.

 

Art.15.AoseguradofiliadoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialatéadatadeentradaemvigordesta

EmendaConstitucional,ficaasseguradoodireitoàaposentadoriaquandoforempreenchidos,cumulativamente,os

seguintesreguisitos:

|-30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem;e

H-somatóriodaidadeedotempodecontribuição,incluídasasfrações,equivalentea86(oitentaeseis)

pontos,semulher,e96(noventaeseis)pontos,sehomem,observadoodispostonos881ºe2º.

81ºApartirde1ºdejaneirode2020,apontuaçãoaqueserefereoincisoIldocaputseráacrescidaacada

anode1(um)ponto,atéatingirolimitede100(cem)pontos,semulher,ede105(centoecinco)pontos,sehomem,

82ºAidadeeotempodecontribuiçãoserãoapuradosemdiasparaocálculodosomatóriodepontosaquese

referemoinciso|docaputeo$1º,

83ºParaoprofessorquecomprovarexclusivamente25(vinteecinco)anosdecontribuição,semulher,e30

(trinta)anosdecontribuição,sehomem,emefetivoexercíciodasfunçõesdemagistérionaeducaçãoinfantileno

ensinofundamentalemédio,osomatóriodaidadeedotempodecontribuição,incluídasasfrações,seráequivalente

a81(oitentaeum)pontos,semulher,e91(noventaeum)pontos,sehomem,aosquaisserãoacrescidos,apartirde

1ºdejaneirode2020,1(um)pontoacadaanoparaohomemeparaamulher,atéatingirolimitede92(noventae

dois)pontos,semulher,e100(cem)pontos,sehomem.

84ºOvalordaaposentadoriaconcedidanostermosdodispostonesteartigoseráapuradonaformadalei.

 

Art.16,AoseguradofiliadoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialatéadatadeentradaemvigordesta

EmendaConstitucionalficaasseguradoodireitoàaposentadoriaquandopreencher,cumulativamente,osseguintes

requisitos:

“RiSAIScactotomenodoatementemenaRDLita
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|-30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem,e

Il-idadede56(cinquentaeseis)anos,semulher,e61(sessentaeum)anos,sehomem.

81ºApartirde1ºdejaneirode2020,aidadeaqueserefereoincisoIldocaputseráacrescidade6(seis)mesesacadaano,atéatingir62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,e65(sessentaecinco)anosdeidade,

sehomem.

52ºParaoprofessorquecomprovarexclusivamentetempodeefetivoexercíciodasfunçõesdemagistériona

educaçãoinfantilenoensinofundamentalemédio,otempodecontribuiçãoeaidadedequetratamOsincisosle|
docaputdesteartigoserãoreduzidosem5(cinco)anos,sendo,apartirde1ºdejaneirode2020,acrescidos6(seis)

meses,&cadaano,ásidadesprevistasnoinciso!ldocaput,atéatingirem57(cinquentaesete)anos,semulher,e60

(sessenta)anos,sehomem,

83ºOvalordaaposentadoriaconcedidanostermosdodispostonesteartigoseráapuradonaformadalei.

Ar.17.AoseguradofiliadoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialatéadatadeentradaemvigordesta
EmendaConstitucionalequenareferidadatacontarcommaisde28(vinteeoito)anosdecontribuição,semulher,e

33(vintaetrês)anosdecontribuição,sehomem,ficaasseguradoodireitoàaposentadoriaquandopreencher,

cumulativamente,osseguintesrequisitos:

|-30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem;e

It-cumprimentodeperíodoadicionalcorrespondentea50%(cinquentaporcento)dotempoque,nadatade
entradaemvigordestaEmendaConstitucional,faltariaparaatingir30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35

(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem.

Parágrafoúnico.Obenefícioconcedidonostermosdesteartigoteráseuvalorapuradodeacordocomamédia

aritméticasimplesdossaláriosdecontribuiçãoedasremuneraçõescalculadanaformadalei,multiplicadapelofator
previdenciário,calcutadonaformadodispostonos887ºa9ºdoart.29daLeinº8213,de24dejulhode1991,

 

Art.18.Oseguradodequetrataoincisoido87ºdoart.201daConstituiçãoFederalfiliadoaoRegimeGeral

dePrevidênciaSocialatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucionalpoderáaposentar-sequando

preencher,cumulativamente,osseguintesrequisitos:

|-60(sessenta)anosdeidade,semulher,e65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem;e

1!-15(quinze)anosdecontribuição,paraambosossexos.

$1ºApartirde1ºdejaneirode2020,aidadede60(sessenta)anosdamulher,previstanoinciso|docaput,

seráacrescidaem6(seis)mesesacadaano,atéatingir62(sessentaedois)anosdeidade.

$2ºOvalordaaposentadoriadequetrataesteartigoseráapuradonaformadalei,

 Art.19.Atéqueleidisponhasobreotempodecontribuiçãoaqueserefereoartliil,oseguradofiliadoao

RegimeGeraldePrevidênciaSocialapósadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucionalseráaposentado

aos62(sessentaedois)anosdeidade,semulher,65(sessentaecinco)anosdeidade,sehomem,com15(quinze)

anosdetempodecontribuição,semulher,e20(vinte)anosdetempodecontribuição,sehomem.

 

81ºAtéqueleicomplementardisponhasobreareduçãodeidademíimaoutempodecontribuiçãoprevista

nos58.1ºe8ºdoart.201daConstituiçãoFederal,seráconcedidaaposentadoria:

|-aosseguradosquecomprovemoexercíciodeatividadescomefetivaexposiçãoaagentesquímicos,físicosebiológicosprejudiciaisàsaúde,ouassociaçãodessesagentes,vedadaacaracterizaçãoporcategoriaprofissionalou

ocupação,durante,nominimo,15(quinze),20(vinte)ou25(vinteecinco)anos,nostermosdodispostonosarts.57

e58daLeinº8.213,de24dejulhode1991,quandocumpridos:

 

a)55(cinquentaecinco)anosdeidade,quandosetratardeatividadeespecialde15(quinze)anosde

contribuição;

b)58(cinquentaeoito)anosdeidade,quandosetratardeatividadeespecialde20(vinte)anosdecontribuição;

ou

c)60(sessenta)anosdeidade,quandosetratardeatividadeespecialde25(vinteecinco)anosde

contribuição;

 

H-aoprofessorquecomprove25(vinteecinco)anosdecontribuiçãoexclusivamenteemefetivoexercíciodas

funçõesdemagistérionaeducaçãoinfantilenoensinofundamentalemédioetenha57(cinquentaesete)anosde
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idade,semulher,e60(sessenta)anosdeidade,sehomem.a

82ºOvalordasaposentadoriasdequetrataesteartigoseráapuradonaformadalei.

Art.20.OseguradoouoservidorpúblicofederalquesetenhafiliadoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialou

ingressadonoserviçopúblicoemcargoefetivoatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucionalpoderá

aposentar-sevoluntariamentequandopreencher,cumulativamente,osseguintesrequisitos:

|-57(cinguentaesete)anosdeidade,semulher,e60(sessenta)anosdeidade,sehomem;|-30(trinta)anosdecontribuição,semulher,e35(trintaecinco)anosdecontribuição,sehomem;

-paraosservidorespúblicos,20(vinte)anosdeefetivoexercícionoserviçopúblicoe5(cinco)anosnocargo

efetivoemquesederaaposentadoria;

 

IV-períodoadicionaldecontribuiçãocorrespondenteaotempoque,nadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,faltariaparaatingirotempomínimodecontribuiçãoreferidonoincisoIt.

81ºParaoprofessorquecomprovarexclusivamentetempodeefetivoexercíciodasfunçõesdemagistériona

educaçãoinfantilenoensinofundamentalemédioserãoreduzidos,paraambosossexos,osrequisitosdeidadeede

tempodecontribuiçãoem5(cinco)anos.

82ºOvalordasaposentadoriasconcedidasnostermosdodispostonesteartigocorrespondera:

|-emrelaçãoaoservidorpúblicoquetenhaingressadonoserviçopúblicoemcargoefetivoaté31dedezembro

de2003equenãotenhafeitoaopçãodequetratao816doart.40daConstituiçãoFederal,àtotalidadeda

remuneraçãonocargoefetivoemquesederaaposentadoria,observadoodispostono$8ºdoart.4º,é
H-emrelaçãoaosdemaisservidorespúblicoseaosseguradosdoRegimeGera!dePrevidênciaSociál,ao

valorapuradonaformadalei.

83ºOvalordasaposentadoriasconcedidasnostermosdodispostonesteartigonãoseráinferioraovaloraque

serefereo$2ºdoart.201daConstituiçãoFederaleseráreajustado:

 

1-deacordocomodispostonoart,7ºdaEmendaConstitucionalnº41,de19dedezembrode2003,se

cumpridososrequisitosprevistosnoinciso|do82º,

IE-nostermosestabelecidosparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,nahipóteseprevistanoincisotido8

2º,

84ºAplicam-seàsaposentadoriasdosservidoresdosEstados,doDistritoFederaledosMunicípiosasnormas

constitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,enquanto

nãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriodeprevidênciasocial.
Art.21.OseguradoouoservidorpúblicofederalquesetenhafiliadoaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialou

ingressadonoserviçopúblicoemcargoefetivoatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucionalcujas

atividadestenhamsidoexercidascomefetivaexposiçãoaagentesquímicos,físicosebiológicosprejudiciaisàsaúde,

ouassociaçãodessesagentes,vedadaacaracterizaçãoporcategoriaprofissionalouocupação,desdeque

cumpridos,nocasodoservidor,otempomínimode20(vinte)anosdeefetivoexercícionoserviçopúblicoede5(cinco)anosnocargoefetivoemqueforconcedidaaaposentadoria,naformadosarts.57e58daLeinº8213,de24

dejulhode1991,poderãoaposentar-sequandoototaldasomaresultantedasuaidadeedotempodecontribuiçãoe

otempodeefetivaexposiçãoforem,respectivamente,de:

 

 

|-66(sessentaeseis)pontose15(quinze)anosdeefetivaexposição;il-76(setentaeseis)pontose20(vinte)anosdeefetivaexposição;eHl-86(oitentaeseis)pontose25(vinteecinco)anosdeefetivaexposição.

81ºAidadeeotempodecontribuiçãoserãoapuradosemdiasparaocálculodosomatóriodepontosaquese

refereocaput.82ºOvalordaaposentadoriadequetrataesteartigoseráapuradonaformadalei

g3ºAplicam-seàsaposentadoriasdosservidoresdosEstados,doDistritoFederaledosMunicípioscujas

atividadessejamexercidascomefetivaexposiçãoaagentesquimicos,físicosebiológicosprejudiciaisàsaúde,ou

associaçãodessesagentes,vedadaacaracterizaçãoporcategoriaprofissionalouocupação,naformado84º-Cdo

art.40daConstituiçãoFederal,asnormasconstitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigor
destaEmendaConstitucional,enquantonãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivo

regimeprópriodeprevidênciasocial.

 

 

 
tunasmmatetaAUEnerematidodiemammantetmntomeANOItem
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Art.22,Atéqueleidisciplineo8.4º-Adoart.40eoinciso|do81ºdoart.201daConstituiçãoFederal,a

aposentadoriadapessoacomdeficiênciaseguradadoRegimeGeraldePrevidênciaSocialoudosesrvidorpúblico
federalcomdeficiênciavinculadoaregimeprópriodeprevidênciasocial,desdequecumpridos,nocasodoservidor,o

tempomínimode10(dez)anosdeefetivoexercícionoserviçopúblicoede5(cinco)anosnocargoefetivoemquefor

concedidaaaposentadoria,seráconcedidanaformadaLeiComplementarnº142,de8demaiode2013,inclusive

quantoaoscritériosdecálculodosbenefícios.

Parágrafoúnico,Aplicam-seàsaposentadoriasdosservidorescomdeficiênciadosEstados,doDistritoFederal

edosMunicípiosasnormasconstitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,enquantonãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriode

previdênciasocial.

Art,23,ÀpensãopormorteconcedidaadependentedeseguradodoRegimeGeraldePrevidênciaSocialoudeservidorpúblicofederalseráequivalenteaumacotafamiliarde50%(cinquentaporcento)dovalordaaposentadoria

recebidapeloseguradoouservidoroudaquelaaqueteriadireitosefosseaposentadoporincapacidadepermanente

nadatadoóbito,acrescidadecotasde10(dez)pontospercentuaispordependente,atéomáximode100%(cempor

cento).

84ºAscotaspordependentecessarãocomaperdadessaqualidadeenãoserãoreversíveisaosdemais

dependentes,preservadoovalorde100%(cemporcento)dapensãopormortequandoonúmerodedependentes

remanescenteforigualousuperiora5(cinco).

52ºNahipótesedeexistirdependenteinválidooucomdeficiênciaintelectual,mentalougrave,ovalorda

pensãopormortedequetrataocaputseráequivalentea:

|-100%(cemporcento)daaposentadoriarecebidapeloseguradoouservidoroudaquelaaqueteriadireitosefosseaposentadoporincapacidadepermanentenadatadoóbito,atéolimitemáximodebenefíciosdoRegimeGeral

dePrevidênciaSocial,e

H-umacotafamiliarde50%(cinquentaporcento)acrescidadecotasde10(dez)pontospercentuaispor

dependente,atéomáximode100%(cemporcento),paraovalorquesupereOlimitemáximodebeneficiosdo

RegimeGeraldePrevidênciaSocial.

&3ºQuandonãohouvermaisdependenteinválidooucomdeficiênciaintelectual,mentalougrave,ovalorda

pensãoserárecafculadonaformadodispostonocaputeno81º.

84ºOtempodeduraçãodapensãopormorteedascotasindividuaispordependenteatéaperdadessa

qualidade,oroldedependentesesuaqualificaçãoeascondiçõesnecessáriasparaenquadramentoserãoaqueles

estabelecidosnaLeinº8.213,de24dejulhode1991.

 

 

 

85ºParaodependenteinválidooucomdeficiênciaintelectual,mentalougrave,suacondiçãopodeser

reconhecidapreviamenteaoóbitodosegurado,pormeiodeavaliaçãobiopsicossocialrealizadaporequipe

multiprofissionaleinterdisciplinar,observadarevisãoperiódicanaformadalegislação.

86ºEquiparam-seafilho,parafinsderecebimentodapensãopormorte,exclusivamenteoenteadoeomenor

tutelado,desdequecomprovadaadependênciaeconômica.

87ºAsregrassobrepensãoprevistasnesteartigoenalegislaçãovigentenadatadeentradaemvigordesta

EmendaConstitucionalpoderãoseralteradasnaformadaleiparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocialeparao

regimeprópriodeprevidênciasocialdaUnião.

58ºAplicam-seàspensõesconcedidassosdependentesdeservidoresdosEstados,doDistritoFederaledos
MunicípiosasnormasconstitucionaiseinfraconstitucionaisanterioresàdatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,enquantonãopromovidasalteraçõesnalegislaçãointernarelacionadaaorespectivoregimeprópriode

previdênciasocial.

An.24.Évedadaaacumulaçãodemaisdeumapensãopormortedeixadaporcônjugeoucompanheiro,no
âmbitodomesmoregimedeprevidênciasocial,ressalvadasaspensõesdomesmoinstituídordecorrentesdo

exercíciodecargosacumuláveisnaformadoart.37daConstituiçãoFederal,

 

&1ºSeráadmitida,nostermosdo82º,aacumulaçãode:

|-pensãopormartedeixadaporcônjugeoucompanheirodeumregimedeprevidênciasocialcompensãopor
morteconcedidaporoutroregimedeprevidênciasocialoucompensõesdecorrentesdasatividadesmilitaresdeque

tratamosarts,42e142daConstituiçãoFederal;

 

 

 

H-pensãopormortedeixadaporcônjugeoucompanheirodeumregimedeprevidênciasocialcom

aposentadoriaconcedidanoâmbitodoRegimeGeraldePrevidênciaSocialouderegimeprópriodeprevidência



291/2019EmendaConstitucionalnº103

socialotcomproventosdeinatividadedecorrentesdasatividadesmilitaresdequetratamosaris.42e142da

ConstituiçãoFederal;ou

 

 

 

 

HI-pensõesdecorrentesdasatividadesmilitaresdequetratamosarts,42e142daConstituiçãoFederalcom
aposentadoriaconcedidanoâmbitodoRegimeGeraldePrevidênciaSocialouderegimeprópriodteprevidência

social.

52ºNashipótesesdasacumulaçõesprevistasno81º,éasseguradaapercepçãodovalorintegraldobeneficio

maisvantajosoedeumapartedecadaumdosdemaisbenefícios,apuradacumulativamentedeacordocomas

seguintesfaixas:

|-60%(sessentaporcento)dovalorqueexceder1(um)salário-mínimo,atéolimitede2(dois)salários-

minimos;

Il-40%(quarentaporcento)dovalorqueexceder2(dois)salários-minimos,atéolimitede3(três)salários-

minimos;

IH-20%(vinteporcento)dovalorqueexceder3(três)salários-minimos,atéolimitede4(quatro)salários-

minimos;e

IV-10%(dezporcento)dovalorqueexceder4(quatro)salários-mínimos.

83ºAaplicaçãododispostono$2ºpoderáserrevistaaqualquertempo,apedidodointeressado,emrazãode

alteraçãodealgumdosbenefícios,

&4ºAsrestriçõesprevistasnesteartigonãoserãoaplicadasseodireitoaosbenefícioshouversidoadquirido

antesdadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional.

g5ºAsregrassobreacumulaçãoprevistasnesteartigoenalegislaçãovigentenadatadeentradaemvigor

destaEmendaConstitucionalpoderãoseralteradasnaformado8.6ºdoart.40edo815doart.201daConstituição

Federal,
 

Art.25.SeráasseguradaacontagemdetempodecontribuiçãofictícionoRegimeGeraldePrevidênciaSocialdecorrentedehipótesesdescritasnalegislaçãovigenteatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional

parafinsdeconcessãodeaposentadoria,observando-se,apartirdasuaentradaemvigor,odispostono814doart.

201daConstituiçãoFederal.

 

 

81ºParafinsdecomprovaçãodeatividaderuralexercidaatéadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,oprazodequetratamos881ºe2ºdoart.38-BdaLeinº8.213,de24dejulhode1991,será

prorrogadoatéadataemqueoCadastroNacionaldeInformaçõesSociais(CNIS)atingiracoberturaminimade50%
(cinquentaporcento)dostrabalhadoresdequetratao$8ºdoart.195daConstituiçãoFederal,apuradaconforme

quantitativodaPesquisaNacionalporAmostradeDomicíliosContínua(Pnad).

 

 

82ºSeráreconhecidaaconversãodetempoespecialemcomum,naformaprevistanaLeinº8.213,de24de

julhode1991,aoseguradodoRegimeGeraldePrevidênciaSocialquecomprovartempodeefetivoexercíciode

atividadesujeitaacondiçõesespeciaisqueefetivamenteprejudiquemasaúde,cumpridoatéadatadeentradaem

vigordestaEmendaConstitucional,vedadaaconversãoparaOtempocumpridoapósestadata.

 

 

83ºConsidera-senulaaaposentadoriaquetenhasidoconcedidaouquevenhaaserconcedidaporregimeprópriodeprevidênciasocialcomcontagemrecíprocadoRegimeGeraldePrevidênciaSocialmedianteocômputode

tempodeserviçosemorecolhimentodarespectivacontribuiçãooudacorrespondenteindenizaçãopelosegurado

obrigatórioresponsável,àépocadoexercíciodaatividade,pelorecolhimentodesuasprópriascontribuições

previdenciárias.

Art.26.AtéqueleidisciplineocálculodosbenefíciosdoregimeprópriodeprevidênciasocialdaUniãoedo
RegimeGeraldePrevidênciaSocial,seráutilizadaamédiaaritméticasimplesdossaláriosdecontribuiçãoedas

remuneraçõesadotadoscomobaseparacontribuiçõesaregimeprópriodeprevidênciasocialeaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,oucomobaseparacontribuiçõesdecorrentesdasatividadesmilitaresdequetratamosarts.42e
142daConstituiçãoFederal,atualizadosmonetariamente,correspondentesa100%(cemporcento)doperiodo

contributivodesdeacompetênciajulhode1994oudesdeoiníciodacontribuição,seposterioraquelacompetência.

 

 

81ºAmédiaaqueserefereocaputserálimitadaaovalormáximodosaláriodecontribuiçãodoRegimeGeral

dePrevidênciaSocialparaosseguradosdesseregimeeparaoservidorqueingressounoserviçopúblicoemcargo

efetivoapósaimplantaçãodoregimedeprevidênciacomplementarouquetenhaexercidoaopçãocorrespondente,

nostermoscodispostonos83.14.416doart.40daConstituiçãoFederal,

$2ºOvalordobenefíciodeaposentadoriacorresponderáa60%(sessentaporcento)damédiaaritmética

definidanaformaprevistanocaputeno81º,comacréscimode2(dois)pontospercentuaisparacadaanode

“LetoatoAAbaoouatantonadaamtomfacadnaREVLetamem
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contribuiçãoqueexcederotempode20(vinte)anosdecontribuiçãonoscasos:

|-doincisolldo86ºdoart.4º,do84ºdoart.15,do83ºdoart.16edo82ºdoart,18;li-do84ºdoart.10,ressalvadoodispostonoincisoIldo83ºeno84ºdesteartigo;

HI-deaposentadoriaporincapacidadepermanenteaosseguradosdoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,

ressalvadoodispostonoincisoIldo83ºdesteartigo;e

IV-do82ºdoart.19edo$2ºdoart.21,ressalvadoodispostono85ºdesteartigo.

83ºOvalordobenefíciodeaposentadoriacorresponderáa100%(cemporcento)damédiaaritméticadefinida

naformaprevistanocaputeno81º

|-nocasodoincisoIldo82ºdoart.20;

|-nocasodeaposentadoriaporincapacidadepermanente,quandodecorrerdeacidentedetrabalho,de

doençaprofissionalededoençadotrabalho.

84ºOvalordobenefíciodaaposentadoriadequetrataoincisoIlldo81ºdoart.10corresponderáaoresultado

dotempodecontribuiçãodivididopor20(vinte)anos,limitadoauminteiro,multiplicadopelovalorapuradonaforma

docaputdo$2ºdesteartigo,ressalvadoocasodecumprimentodecritériosdeacessoparaaposentadoriavoluntária

queresulteemsituaçãomaisfavorável,

85ºOacréscimoaqueserefereocaputdo82ºseráaplicadoparacadaanoqueexceder15(quinze)anosde

tempodecontribuiçãoparaosseguradosdequetratamaalinea"a"doinciso|do&1ºdoart.19eoinciso|doart,21

eparaasmulheresfiliadasaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial.

 

58ºPoderãoserexcluídasdamédiaascontribuiçõesqueresultememreduçãodo.valordobenefidesde

guemantidootempomínimodecontribuiçãoexigido,vedadaautilizaçãodotempoexcluídoparaqualquerfinalidade,

inclusiveparaoacréscimoaquesereferemos882ºe5º,paraaaverbaçãoemoutroregimeprevidenciárioouparaaobtençãodosproventosdeinatividadedasatividadesdequetratamosarts.42e142daConstituiçãoFederal.

  
 

 

 

 

87ºOsbenefícioscalculadosnostermosdodispostonesteartigoserãoreajustadosnostermosestabelecidos

paraoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,

Art.27.Atéqueleidisciplineoacessoaosalário-famíliaeaoauxílio-reclusãodequetrataoincisoIVdoart.201

aConstituiçãoFederal,essesbenefíciosserãoconcedidosapenasaquelesquetenhamrendabrutamensaligualou

inferioraR$1.364,43(mil,trezentosesessentaequatroreaisequarentaetrêscentavos),queserãocorrigidospelos

mesmosíndicesaplicadosaosbenefíciosdoRegimeGeraldePrevidênciaSocial,

 

  

 

51ºAtéqueleidisciplineovalordoauxílio-reclusão,dequetrataoincisoIVdoart.201daConstituição

Federal,seucálculoserárealizadonaformadaqueleaplicávelàpensãopormorte,nãopodendoexcederovalorde1

(um)salário-mínimo,

 

82ºAtéqueleidisciplineovalordosalário-família,dequetrataoincisoIVdoart.201daConstituiçãoFederal,

seuvalorserádeR$46,54(quarentaeseisreaisecinquentaequatrocentavos).

 

Art.2B,AtéqueleialtereasalíquotasdacontribuiçãodequetrataaLeinº8.212,de24dejulhode1991,

devidaspeloseguradoempregado,inclusiveodoméstico,epelotrabalhadoravulso,estasserãode:

(Vigência)
 

|-até1(um)salário-mínimo,7,5%(seteinteirosecincodécimosporcento);

Il-acimade4(um)salário-minimoatéR$2.000,00(doismilreais),9%(noveporcento);

HI-deR$2.000,01(doismilreaiseumcentavo)atéR$3.000,00(trêsmilreais),12%(dozeporcento);e|V-deR$3.000,01(trêsmilreaiseumcentavo)atéofimitedosaláriodecontribuição,14%(quatorzepor

cento).

g1ºAsalíquotasprevistasnocaputserãoaplicadasdeformaprogressivasobreosaláriodecontribuiçãodo

segurado,inciuotasobreafaixadevalorescompreendidanosrespectivoslimites.

 

82ºOsvaloresprevistosnocaputserãoreajustados,apartirdadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,namesmadataecomomesmoindiceemquesederoreajustedosbenefíciosdoRegimeGeralde
PrevidênciaSocial,ressalvadosaquelesvinculadosaosalário-mínimo,aosquaisseaplicaalegislaçãoespecífica.
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que,nosomatórioderemuneraçõesauferidasnoperíodode1(um)mês,receberremuneraçãoinferioraolimite

mínimomensaldosaláriodecontribuiçãopoderá:

 

 

|-complementarasuacontribuição,deformaaalcançarolimitemínimoexigido;

arovalordacontribuiçãoqueexcederolimiteminimodecontribuiçãodeumacompetênciaemoutra;

 

l-u

ou

IH-agruparcontribuiçõesinferioresaolimiteminimodediferentescompetências,paraaproveitamentoem

contribuiçõesmínimasmensais. ,

Parágrafoúnico.Osajustesdecomplementaçãoouagrupamentodecontribuiçõesprevistosnosincisos|IheIH

docaputsomentepoderãoserfeitosaolongodomesmoanocivil.

Art.30.Avedaçãodediferenciaçãoousubstituiçãodebasedecálculodecorrentedodispostono8.9ºdoart,195daConstituiçãoFederalnãoseaplicaacontribuiçõesquesubstituamacontribuiçãodequetrataaalínea“a”do

inciso|docaputdoart.195daConstituiçãoFederalinstituídasantesdadatadeentradaemvigordestaEmenda

Constitucional,

 

 

Art.31.Qdispostono811doart.195daConstituiçãoFederalnãoseaplicaaosparcelamentosprevistosna

legislaçãovigenteatéadatadeentradaemvigordestaEmendaConstitucional,sendovedadasareaberturaoua

prorrogaçãodeprazoparaadesão.

 

 

Art.32.AtéqueentreemvigorleiquedisponhasobreaaliquotadacontribuiçãodequetrataaLeinº7,689,de
15dedezembrode1988,estaseráde20%(vinteporcento)nocasodaspessoasjurídicasreferidasnoinciso|do8

1ºdoart.1ºdaLeiComplementarnº105,de10dejaneirode2001.(Vigência)

 

 

Art.33,AtéquesejadisciplinadaaretaçãoentreaUnião,osEstados,oDistritoFederaleosMunicípiose

entidadesabertasdeprevidênciacomplementarnaformadodispostonos884ºe5ºdoart,202daConstituição

Federal,somenteentidadesfechadasdeprevidênciacomplementarestãoautorizadasaadministrarplanosde

benefíciospatrocinadospelaUnião,Estados,DistritoFederalouMunicipios,inclusivesuasautarquias,fundações,

sociedadesdeeconomiamistaeempresascontroladasdiretaouindiretamente,

 

Art.34,NahipótesedeextinçãoporleideregimeprevidenciárioemigraçãodosrespectivosseguradosparaO

RegimeGeraldePrevidênciaSocial,serãoobservados,atéqueleifederaldisponhasobreamatéria,osseguintes

requisitospeloentefederativo:

|-assunçãointegraldaresponsabilidadepelopagamentodosbenefíciosconcedidosduranteavigênciado

regimeextinto,bemcomodaquelescujosrequisitosjátenhamsidoimplementadosantesdasuaextinção;

Il-previsãodemecanismoderessarcimentooudecomplementaçãodebenefíciosaosquetenhamcontribuido

acimadolimitemáximodoRegimeGeraldePrevidênciaSocial;

HHl-vinculaçãodasreservasexistentesnomomentodaextinção,exclusivamente:

a)aopagamentodosbenefíciosconcedidoseaconceder,aoressarcimentodecontribuiçõesouà

complementaçãodebenefícios,naformadosincisosletl,e'

b)àcompensaçãofinanceiracomoRegimeGeraldePrevidênciaSocial.

Parágrafoúnico.Aexistênciadesuperavitatuarialnãoconstituióbiceàextinçãoderegimeprópriode

previdênciasocialeàconsequentemigraçãoparaoRegimeGeraldePrevidênciaSocial.

Art.35.Revogam-se:

!-osseguintesdispositivosdaConstituiçãoFederal:

 

ajo821doart40;(Vigência)

 

 

b)o$13.doart,195;

 

Il-osarts.9º,13e15daEmendaConstitucionalnº20,de15dedezembrode1998:

HF-osarts.2º,6ºe6º-AdaEmendaConstitucionalnº41,de19dedezembrode2003;(Vigência)

IV-oart,3ºdaEmendaConstitucionalnº47,de5dejulhode2005.(Vigência)

 

atamatiocemetniaNAtanmatitiicantiamandaetametameNRhta8mn
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Art.36,EstaEmendaConstitucionalentraemvigor:

|-noprimeirodiadoquartomêssubsequenteaodadatadepublicaçãodestaEmendaConstitucional,quanto

aodispostonosarts.11,28e92;

 

|-paraosregimesprópriosdeprevidênciasocialdosEstados,doDistritoFederaledosMunicípios,quantoà
alteraçãopromovidapeloart.1ºdestaEmendaConstitucionalnoart.149daConstiuiçãoFederale&srevogações

previstasnaalinea"a"doinciso|enosincisoslileIVdoart.35,nadatadepublicaçãodeleideiniciativaprivativado

respectivoPoderExecutivoqueasreferendeintegralmente;

Il-nosdemaiscasos,nadatadesuapublicação,

Parágrafoúnico.AleidequetrataoincisoIldocaputnãoproduziráefeitosanterioresàdatadesua

publicação.
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